
5. O quinto fundamento é baseado num desvio de poder. A 
este respeito, a recorrente alega que as medidas adoptadas 
na decisão impugnada, dados os efeitos adversos no sector 
das minas de carvão na UE, não correspondem ao objectivos 
estratégicos e aos objectivos políticos que a EU deve pros
seguir por força do artigo 194. o TFUE. A decisão impugnada 
põe em perigo o adequado funcionamento do mercado 
energético na UE e a segurança do aprovisionamento de 
energia na UE, em particular em Espanha. Por conseguinte, 
o Conselho cometeu um desvio de poder ao adoptar a 
decisão impugnada com vista à eliminação de uma maté
ria-prima autóctone que garante o aprovisionamento de 
energia na EU. 

6. O sexto fundamento é baseado na violação dos princípios 
da igualdade de tratamento e da não discriminação. Do 
ponto de vista da recorrente, a decisão impugnada discri
mina os produtores de carvão autóctones (i) em relação aos 
importadores de carvão na UE e (ii) em relação a outras 
formas de energia, respectivamente. 

7. O sétimo fundamento assente na alegação de que a decisão 
impugnada tem uma base legal errada. A recorrente defende 
que aquela decisão foi unicamente adoptada com base no 
artigo 107. o , n. o 3, alínea e), TFUE quando também devia ter 
sido adoptada com base no artigo 109. o TFUE, seguindo-se 
o procedimento correspondente. 

( 1 ) JO 2010 L 336, p. 24 
( 2 ) Regulamento (CE) n. o 1407/2002 do Conselho, de 23 de Julho de 

2002, relativo aos auxílios estatais à indústria do carvão (JO 2002 L 
205, p. 1) 

Recurso interposto em 18 de Março de 2011 — Sport Eybl 
& Sports Experts/IHMI — Seven (SEVEN SUMMITS) 

(Processo T-179/11) 

(2011/C 152/48) 

Língua em que o recurso foi interposto: inglês 

Partes 

Recorrente: Sport Eybl & Sports Experts GmbH (Wels, Áustria) 
(representante: S. Fürst, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Seven SpA (Leinì, 
Itália) 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— anular a decisão da Quarta Câmara de Recurso do Instituto 
de Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e 
modelos), de 17 de Janeiro de 2011, no processo 
R 364/2010-4; 

— determinar o montante total das despesas que devem ser 
suportadas pelo recorrido. 

Fundamentos e principais argumentos 

Requerente da marca comunitária: a recorrente 

Marca comunitária em causa: marca figurativa «SEVEN SUMMITS», 
de cor azul e encarnada, para, entre outros, produtos da classe 
18 — pedido de marca comunitária n. o 6307243 

Titular da marca ou do sinal invocado/a no processo de oposição: a 
outra parte no processo na Câmara de Recurso 

Marca ou sinal invocado na oposição: registo de marca comunitária 
com o n. o 3489234 da marca figurativa «Seven», para produtos 
das classes 16 e 18; registo de marca comunitária com o n. o 
4783866 da marca figurativa «7Seven», para produtos das clas
ses 16 e 18 

Decisão da Divisão de Oposição: oposição julgada procedente 

Decisão da Câmara de Recurso: negado provimento ao recurso 

Fundamentos invocados: violação do artigo 8. o , n. o 1, alínea b), do 
Regulamento n. o 207/2009 do Conselho, por a Câmara de 
Recurso ter erradamente considerado que havia risco de 
confusão. 

Recurso interposto em 23 de Março de 2011 — 
Chivas/IHMI — Glencairn Scotch Whisky (CHIVAS LIFE 

WITH CHIVALRY) 

(Processo T-180/11) 

(2011/C 152/49) 

Língua em que o recurso foi interposto: inglês 

Partes 

Recorrente: Chivas Holdings (IP) Ltd (Renfrewshire, Reino Unido) 
(representante: A. Carboni, Solicitor) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Glencairn Scotch 
Whisky Co. Ltd (Glasgow, Reino Unido) 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— anular a decisão da Primeira Câmara de Recurso do Instituto 
de Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e 
modelos) de 12 de Janeiro de 2011 no processo 
R 1262/2010-1, e remeter o pedido ao IHMI para lhe per
mitir prosseguir os respectivos trâmites; e 

— condenar o recorrido e qualquer outro interveniente no 
presente recurso a suportar as suas próprias despesas bem 
como as despesas da recorrente efectuadas no presente re
curso e no recurso na Câmara de Recurso. 

Fundamentos e principais argumentos 

Requerente da marca comunitária: A recorrente
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